
 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.312.736 - RS  (2012/0064796-6)     
RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
RECORRENTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL 
ADVOGADO : GUILHERME DE CASTRO BARCELLOS  - RS056630 
RECORRIDO : FRANCISCA EMILIA BERTEI PANZIERA 
ADVOGADOS : ROGERIO CALAFATI MOYSES  - RS031295 

 RAFAEL COVOLO  - RS083704 
INTERES.  : SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR PREVIC - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF  - PR000000F
INTERES.  : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PARTICIPANTES DE FUNDOS 

DE PENSÃO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADOS : RICARDO BARROS CANTALICE E OUTRO(S) - RS049579 

 RICARDO GUIMARÃES SÓ DE CASTRO E OUTRO(S) - 
RS038465 

 LUCAS ABAL DIAS E OUTRO(S) - RS091098 
 ELIZABETH TOSTES PEIXOTO  - DF007311 

INTERES.  : ABRAPP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES 
FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - "AMICUS 
CURIAE"

ADVOGADA : LARA CORRÊA SABINO BRESCIANI E OUTRO(S) - DF024162 
INTERES.  : ASSOCIACAO DOS FUNDOS DE PENSAO E 

PATROCINADORES DO SETOR PRIVADO - "AMICUS CURIAE"
ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI  - SP115762 
INTERES.  : SINDICATO DOS ASSAL.ATIVOS, APOS.E PENS.NAS 

EMPR.GERAD.,OU TRANSM.,OU DISTR.,OU AFINS 
ENER.ELETR.NO RS. E ASSIT.FUN - "AMICUS CURIAE"

ADVOGADOS : GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS E OUTRO(S) - DF017725 
 ADOVALDO DIAS DE MEDEIROS FILHO E OUTRO(S) - 

DF026889 

 EMENTA

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. DIREITO CIVIL. PREVIDÊNCIA 
PRIVADA. VERBAS REMUNERATÓRIAS (HORAS 
EXTRAORDINÁRIAS). RECONHECIMENTO PELA JUSTIÇA 
TRABALHISTA. INCLUSÃO NOS CÁLCULOS DE PROVENTOS DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. IMPOSSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CUSTEIO. MODULAÇÃO DE EFEITOS DA 
DECISÃO. POSSIBILIDADE DE RECÁLCULO DO BENEFÍCIO EM 
AÇÕES JÁ AJUIZADAS. CASO CONCRETO. RECURSO ESPECIAL 
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Teses definidas para os fins do art. 1.036 do CPC/2015
a) "A concessão do benefício de previdência complementar tem 
como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de 
forma a evitar o desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais 
condições, quando já concedido o benefício de complementação 
de aposentadoria por entidade fechada de previdência privada, é 
inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias (horas 
extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da 
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renda mensal inicial dos benefícios de complementação de 
aposentadoria."
b) "Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao 
assistido que não puderam contribuir ao fundo na época 
apropriada ante o ato ilícito do empregador poderão ser reparados 
por meio de ação judicial a ser proposta contra a empresa 
ex-empregadora na Justiça do Trabalho."
c) "Modulação dos efeitos da decisão (art. 927, § 3º, do 
CPC/2005): nas demandas ajuizadas na Justiça comum até a data 
do presente julgamento – se ainda for útil ao participante ou 
assistido, conforme as peculiaridades da causa –, admite-se a 
inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias (horas extras), 
reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda 
mensal inicial dos benefícios de complementação de 
aposentadoria, condicionada à previsão regulamentar (expressa 
ou implícita) e à recomposição prévia e integral das reservas 
matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo 
técnico atuarial em cada caso."
d) "Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver 
sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo 
inviável a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria 
complementar, os valores correspondentes a tal recomposição 
devem ser entregues ao participante ou assistido a título de 
reparação, evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem causa 
da entidade fechada de previdência complementar."
2. Caso concreto
a) Inexiste afronta ao art. 535 do CPC/1973 quando o acórdão 
recorrido pronuncia-se, de forma clara e suficiente, acerca das 
questões suscitadas nos autos, manifestando-se sobre todos os 
argumentos que, em tese, poderiam infirmar a conclusão adotada 
pelo Juízo.
b) O acórdão recorrido, ao reconhecer o direito da parte autora à 
inclusão no seu benefício do reflexo das verbas reconhecidas pela 
Justiça do Trabalho, sem o aporte correspondente, dissentiu, em 
parte, da orientação ora firmada.
3. Recurso especial parcialmente provido.

 

  

ACÓRDÃO

Prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do Sr. Ministro Villas 

Bôas Cueva acompanhando o Sr. Ministro Relator e sugerindo ajustes nas teses 

repetitivas propostas, a Seção, por unanimidade, no caso concreto, deu parcial 

provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Para os fins do artigo 1.040 do CPC de 2015, foram fixadas as 

seguintes teses repetitivas:

I - A concessão do benefício de previdência complementar tem 

como pressuposto a prévia formação de reserva matemática, de forma a evitar o 

desequilíbrio atuarial dos planos. Em tais condições, quando já concedido o 
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benefício de complementação de aposentadoria por entidade fechada de 

previdência privada, é inviável a inclusão dos reflexos das verbas remuneratórias 

(horas extras) reconhecidas pela Justiça do Trabalho nos cálculos da renda 

mensal inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria; 

II - Os eventuais prejuízos causados ao participante ou ao 

assistido que não puderam contribuir ao fundo na época apropriada ante o ato 

ilícito do empregador poderão ser reparados por meio de ação judicial a ser 

proposta contra a empresa ex-empregadora na Justiça do Trabalho; 

III - Modulação de efeitos (art. 927, § 3º, do CPC/2015): para as 

demandas ajuizadas na Justiça Comum até a data do presente julgamento, e 

ainda sendo útil ao participante ou assistido, conforme as peculiaridades da 

causa, admite-se a inclusão dos reflexos de verbas remuneratórias (horas 

extras), reconhecidas pela Justiça do Trabalho, nos cálculos da renda mensal 

inicial dos benefícios de complementação de aposentadoria, condicionada à 

previsão regulamentar (expressa ou implícita) e à recomposição prévia e integral 

das reservas matemáticas com o aporte de valor a ser apurado por estudo 

técnico atuarial em cada caso;

IV - Nas reclamações trabalhistas em que o ex-empregador tiver 

sido condenado a recompor a reserva matemática, e sendo inviável a revisão da 

renda mensal inicial da aposentadoria complementar, os valores 

correspondentes a tal recomposição devem ser entregues ao participante ou 

assistido a título de reparação, evitando-se, igualmente, o enriquecimento sem 

causa do ente fechado de previdência complementar. Os Srs. Ministros Ricardo 

Villas Bôas Cueva (voto-vista), Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze, Moura 

Ribeiro, Lázaro Guimarães (Desembargador convocado do TRF 5ª Região), 

Nancy Andrighi, Luis Felipe Salomão e Maria Isabel Gallotti votaram com o Sr. 

Ministro Relator. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

Consignado o pedido de preferência pelo amicus curiae, Abrapp - 

Associação Brasileira das Entidades Fechadas de Previdência Complementar, 

representada pelo Dr. Adacir Reis.

Brasília-DF, 08 de agosto de 2018 (Data do Julgamento)

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
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